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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

-  ESTADO  DA BAliIA - CONTRATO  NO  155/2020

Contrato  que  entre  si  fazem,   de  um   lado,   o  MUNICÍPIO   DE  VALENTE/   instituição  de  direito   Público,

inscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getílio   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -
Valente-BA  -  CEP:   48.890-000,   representado   neste  ato   pelo  SrO   Prefeito  Munlcipal  Marcos  Adr/'ano  de
O//.ve/.ra Araíjo,  portador do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e domiclliado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    doravante    denc)mnada
CONTRATANTE    e,    do    outro    lado    a    empresa    MATEUS    DE    OLIVEIRA   SANTOS    O6785288533,
estabelecida  na   Rua  Nemesío   Martins  da  Silva,   NO  60,   Bairro:   Liberdade,   Cidade:   Valente  -   Bahia,  CEP:
48.890-OOO,   inscrita   no   CNPJ   sob   nO   27.286.637/0001-42,   através   do   seu   representante   legal   o   Sr.
Ma£eus de  O//'ve/'ra  Santos,  portador da  Carteira  de ldentidade  nO  20.877.416-54,  expedido  por SSP/BA  e
CPF  nO  O67.852.885-33,  denominada  CONTRATADA,  observado  o  PREGÃO  PRESENCIAL - SRP NO  O8-
o26/2oig   e   pROCESSO   ADMINISTRÀTIVO   NO   312/2019,   mediante   as   cláusulas   e   condições
seguintes

EÉÉirgÜJÉ EIRA - õéjTEiõ:-_--_- --_- _--
i.1  -  Prestação  de  serviço  na  sede  e  zona  rural  através  de
diversas  Secretarias  deste  Município.

serralheria  para  atender  as  necessidades  de

PARÀGRAFO  ÜNICO   -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o
Edital  do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-026/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demaís  peças  que  constituem  o  Processo Administrativo  nO  312/2019.

[C[Á_uiiÚH' stãúiSEGUNDA riRA_zõHExEcu ç_Ã_o
E:Fi;l:ontrato  terá  vigência  até  3_

DO  OBJETO
1  de  dezem bro  de   2020   con.tada   a   partir de   sua   assinatura,

podendo  ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  medlante  termos  aditivos,  até  o
limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na
co"nuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no
tocante  ao seu  objeto.

LAUSULA TERCEIRA -  DO  PREçO  E  FORMA DE  PAGAMENTO
3.1  _O  preçO affiãal.T=pT::a_a-_c_oTif:ta__dãffiF7_4155Ero_ó

___- _l
____ J_±_J

(setenta e quatro mil duzentos
e   trinta    e   dois   reais),   observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:    Mensalmente,    através   de
transferêncía  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30.(trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   não   haja   pendêncla   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteJ.a    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instltuição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  - os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos de  execução,  diretos ou  ináiretos.

QuARl'A - DA DOTAçAO OR AM E NTAFIIA
4.1  - As despesas  dec.orrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da õõiÃTÇÁÕi

uNIDADE    ORçAMENTARIA:    O6O8    -    SECRETARIA    MUN.    DE    INFRA    ESTRUTURA,    OBRAS
TRANSPORTE  E SERVIçOS PuBLICOS



PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

C)

O

PR.OJETO/ATIV.:   2047   -   MANuTENçÃO   DAS   AÇÕES   DA  SECRETARIA   MuNICIPAL  DE  INFRAESTRUTuRA,
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.39,00  -  OUTROS  SERVIçOS  TERCEIROS  -  PESSOA  JuRÍDICA

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNII)ADE  ORçAMENTARIA:  O5.05.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3,9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA  JuRÍDICA

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E  TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O5.O7.OO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
PRC)JETO/ATIV. :   2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMf.NTO  BÁSICO  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA

FONTE:   14  - TRANSFERÍNCIA  DE  RECuRSOS  DO  SuS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  07.10.OO  FuNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2061  -  MANuTENÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E.  SERVIÇOS TÉCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.04.01  -  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV,:  2008  -  MANuTENçÃO  DO  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDuCAçÃO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0,39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAÇÃO

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O3.O3.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV, :  2033  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.04.01  FUNDO  MuNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:   1023  -  REQuALIFICAÇÃO  DA  REDE  FÍSICA  DAS  UNIDADES  DE  ENSINO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA

FONTE:   19  -  TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40%

FONTE:   04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.O4.OO  SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CuLTuRA  ESPORTE  E  LAZER -  SEDUC
PROJETO/ATIV. :   2071  -  REFORMA  E  MANuTENÇÃO  DE  PRAÇAS  ESPORTIVAS

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.O7.OO  FuNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENçÃO  Á  SAÚDE  NOS  SERVIçOS  DE  MÍDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  "POSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

lCLÁUSuLA  QUINTA  -  DAS  OBRIGAÇõES  DA  CÓNTRATANTE
5.1  -  Observar  fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento;

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Võlente-BA  -  CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845,896/0001-51

5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condlções   estabelecidos,   respeitadas,   mclusive,   as
normas   pemnentes   a   reaJ'ustamentos   e   atualizações   monetárlas,   estas   nas   mpóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.g  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estípuladas;
5,4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condlções  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

TA -  DAS OBRIGACOES  DA CONTRATADA,

O

6.i  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e condíções estlpuladas  por força  deste  lnstrumento.
6.2  -  É  de  lnteira  responsabilidade  da  Contratada  c)  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  exmír-se,  ainda  qiie  parcialmente.
6.3  -  Receber as  órdens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estlpulado  neste  contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,   diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

-  DAS SANçOES  PARA O  CASO  DE INADIMPLEMENTO.

7.1    -    Serão    observadas    as    dlsposlções    do    Capítulo    IV    da    Lei    Federal    8,666/93,    no    caso    de
lnadmplemento contratual  e  normas  gerals  da  referida  Lei.

- DA RESCISAO

8.1  -  O  descum Õrimento  das  condlçõesiT: ajustadas/  que impliquem  inexecução  total  ou  parclal  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou judícial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Adm"stração,
conforme  a  legíslação  aplicável.

LA-NONA -  DA FISCALIZAçAO
9.1  -  Todos  os  serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeltura,   através  de  prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais de
onde   os   serviços    estãc)   sendo    executados   e   tudo   facilitar   para    que   a   fiscalização    possa    exercer
integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos'ligados  aos  serviços

prestados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  prestadora  dos seMços  serão  sempre  por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniêncía  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dlas  após  os  mesmos.
9.B  -  A fiscalízação  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4  -  se  a  qualquer tempo,  a  flscalização  da  prefeltura  observar que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  íneficientes ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,.ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eflclência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortüto
ou  de força  maior ou  ciualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir

que  a  contratada  lntensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinárío,  a  flm  de
garantir a  entrega  dos objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  - Afiscalização  da  Prefeitura  não  dlminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualldade
e correta  execução  dos seMços.

Praça Ge2iiZ:"EP 48 89O OOO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
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9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no "diário
dos serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas as  ocorrências verificadas  durante a
execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  exec.ução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  c()mpetindo  ao  servidor ou  comissão  designados,  primordialmente..
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrêncías   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção das falhas  ou  defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  mstruções  e  comunicar  alterações  de   prazos  e  cronoéramas  de  execução,

quando for o  caso;
c)  dar  lmedlata  ciência  a  seus  superlores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avallação
financelra  de  contratos  e  convênios,  dos  lncidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição  de sanções ou  a  resclsão  contratual;
d)  adotar, junto a terceiros,  as  providências  necessárlas  para  a  regularidade da  execução do  contrato;
e)    promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução   já   realizada,   emltíndo   a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competen,te  da  Administração,
se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de contratos e convênios;
h)    flscallzar   a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante   toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilídade  com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas e  previdenciárias;
i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja   inconveniente  ou   que  venha   embaraçar  ou   dlflcultar  a  ação  fiscalizadora,   correndo,   por  excluslva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis  trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  que tal  fato  lmponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de documentos  relaclonados com  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscallzação  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilldade  na  execução  do  contrato.

O
DO  REAJUSTE,  DOS ACRESCIMOS  E

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reaJustados de  comum  acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordinária  conforme variação  de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vlnte  e  cinco  por
cento)   do   valor   mcial   atuallzado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes  do  Art.  65  da  Lel  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites
estabelecidos em  Lel,  salvo  as supressões  resultantes de  acordo  celebrados entre os Contratantes.

PFtIMEIRA -  DAS F:I NAIÍ
ii.i  -  os  trlbutos  que  sejam  devidos  em  decorrência  díreta  ou  lndireta  da  execução  dos  seMços,  serão
da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2  -  Aos  casos  omssos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lel  nO  8.883/94  e  Lel  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
no que couber.

DA - DA SuBCONTRATAçAO

Praça  Getúllo Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA - CEP:  48.890-000
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR I)E  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51   ,

12,i  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

rc-ffiÜTs ui õéõIMA TEHEIRA - DOS CASOS OMISSOi
i3.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,   aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípíos  da  Teorla
Geral  dos  Contratos  e  das  disposlções  do  DÍreito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inclso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

LA DECIMA QuARTA -  DO FORO

O

O

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bama,  com  renúncía  de  qualquer  outro,  por
mals   privilegiado   que   seja   para   dmmr   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -   E,   para  firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre  sl,   ajustado   e  contratado,   lavr()u-se   o
presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direlto,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o ato  presente,  vai

pelas  partes  asslnado,  as  quais se  obrlgam  a  cumpri-lo.

Valente  -  Bama,  O3  dejunho  de 2020.

CONTRATANTE:                                                                                 FORNECEDOR:

MUNICÍPIO      DE     VALENTE,      ESTADO      DA          MATEUS  DEOLIVEIRASANTOSO6785288533

BAHIA.

jfiJú d1_ Offáíúdf> oAJ®
arcos Adriano de Oliveira Araújo                                           Mateus dé Oliveira  Saritos
refeito                                                ÍJ Representante le;?r_ / /'eN::+%Ãww  p_#  J.  ,Ú%Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO  CONTRATO  NO  155/2O2O

OBJETO:  Prestação  de  serviço  na  sede  e  zona  rural  através  de  serralheria  para  atender  as  necessidades
de  diversas Secretarias  deste  Município.

O

O

UNIDAI)E    ORçAMENTARIA:    0608    -    SECRETARIA    MuN.    DE    INFRA    ESTRUTURA,    OBRAS
TRANSPORTE  E SERVIÇOS  PUBLICOS
PROJETO/ATIV.:   2047  -  MANuT.  DAS  AÇÕES  DA SEC.  MUNIC.  DE  INFRAEST.,  TRANSP.E  SERV.  PÚBLICOS

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.05.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.3O.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  O2  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O7.00  FUNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2036  -  MANuTENçÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3,3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  14  -  TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  SUS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O.OO  I=UNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS TÉCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA
FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE ORçAMENTARIA:  O4.O4.O1 -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2008  -  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDuCAçÃO

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3,3.9.0.39.OO  -  OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA jURÍDICA
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O3.03.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV. :  2033  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAçÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.04.01  FUNDO  MuNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:   1023  -  REQUALIFICAÇÃO  DA  REDE  FÍSICA  DAS  uNIDADES  DE  ENSINO
ELf.MENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA
FONTE:   19  -  TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40%
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAçÃO

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  04.04,00  SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CuLTURA ESPORTE  E  LAZER _ SEDUC
PROJETO/ATIV.:  2071  -  REFORMA  E  MANUTENÇÃO  DE  PRAÇAS  ESPORTIVAS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA
FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.O7.OO  l=UNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENçÃO  Á  SAÚDE  NOS  SERVIçOS  DE  MÉDIA  E  ALtA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3,9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

LoTE oi: smvIÇo DE sER[iALHERIA - soLDA DE oxIGÊNlo

ITEM QTDMAX. UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS SERVIçOS VALO RuNIT. VALO RTOTAL

01 2296 Hrs.

Serviço        de        Serralheiro        com        encargoscomplementaresefetuandotrabalhosmetálicosemGrades,Janelas,Portas,Portõesesimila^res,queconsisteemSOLDADEOXIGENIO,CortecomMaçaric:o,Armação,Pintura,Reparação,Instalaçãodepeçaseelementosdiversosemmetal,aço,ferrogalvanizado,cobre,estanho,latão,alumínio,zinco,utilizandoferramentasmanuaisemecânicas

19,50 44.772,00

O2 2946 Hrs.
Serviço     de     Ajudante     de     Serralheiro     comencargoscomplementares 10,00 29.460,00

TOTAL GERAL RS 74.232,00

Valor TotaI:  R$ 74.232,00 (setenta e quatro mil duzentos e trinta e dois reais).

Valente  -  Bahia,  03  de J'unho  de  2020.

CO NTluTANTE :

MUNICÍPIO      DE     VALENTE,      ESTADO      DA

BAHIA,

FORNECEDOR:

MATEUS DE OLIVEIRA SANTOS O6785288533

/    ,`           ____.    .-               r
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Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  C'entro, Valente-BA -  CEP:  48.890-000
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NOME EMPRESARIALMATEuSDEOLIVEIRA SANTOS  O6785288533

TITULO DO ESIABELEC"ENTO (NOME DE FAN"SIA)                                                                                                                                                                                                     PO[`TE

SERRA LIBERDADE                                                                                                                                                                                                        ME

CÓDIGO E DESCRlçÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL

25.42-0.00 - Fabrlcação de artlgos de serralherla, exceto esquadrias

CODIC;O E DESCRlçAO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECuNDA[tlAS

45.20-0-08 - Serviços de capotaria
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.55-5-01  - Comércio varejista de tecidos
25.99€-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
25.39-0-01  - Serviços de usinagem, tornearia e solda
25.39-0-02. Serviços de tratamento e revestimento em metais
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
25.32-2-01  - Produção de artefatos estampados de metal
25.43.8.00. Fabricação de ferramentas
25.12i)-00. Fabricação de esquaclrias de metal
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
47.44J)-01  - Comórcio varejista de fel.ragens o ferramentas

CODIGO E DESCRIçÃO DA NATUREZA JuRIDICA

213-5 - Empresárlo (lndividual)

LOGRADOURO                                                                                                                                                                 NÚMERO                       COMPLEMENTO

R Nemésio Martins da Silva                                                                            60                          CASA Terre

cEp                                            BAiF\[\on)isTftiTo                                                     MuN iclpio                                                                                 bF_
48.89 0J) 00                               Ll berdacle                                                                 VALENTE                                                                                       BA

ENDEREçO ELETRÔNICO                                                                                                                                    TELEFONE

l tete"gatofera38@gm".coni                                                                   l    [ (75) 8125J3509

ENTE FEDERAl'lVO RESPONSAVEL (EFFl)
l.l*\

siTuAçáo cADAsTRAL                                                                                                                                                                                      DATA DA srruAção cADAsTRAL
ATIVA                                                                                                                                                                                               1 3/03/201 7

MOTIVO DE SITuAçÃO CADASTRAL

siTuAção  EspEciAL                                                                                                                                                                                                   DAr[A DA siTuAção  EspEciAL
+* *++\l.

Aprovado pela lnstrução Normativa  RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia O1/06/2020 às 11:40:09  (data e hora de Brasília). Página:  1/1
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MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federàl do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO  NEGATIVA DE DÉBITOS  RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATWA
DAUNIÃO

Nome:  MATEUS  DE OLIVEIRA SANTOS  O6785288533
CNPJ : 27.286,637/0001 42

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    insorever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  ac'ima  identificado  que vierem  a  ser apuradas,  é  certificado que
não constam  pendências em sêu  nome,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da   Receita   Federal   do   Brasil   (RFB)   e   a   inscrições   em   DMda   Ativa   da   Uniãc)   (DAU)  junto   à
procuradoria-Geral da  Fazenda  Nacional  (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no oaso de ente federativo,  para
todos os órgãos e fundos públicos  da administração  dlreta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito  passlvo  no  ãmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições  sc)ciais  previstas
nas alíneas 'a' a 'd' dc) parágrafo  único do art.  11  da  Lei nO 8.212,  de 24 dejuiho de  1991.

A  aceitação  desta  ceriidão  está  condici()nada  à  verificação  de  sua  autenticídade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://\^MM/.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na  Portaria  Conjunta  RFB/PGFN nO  1.751,  de 2/10/2014.
Emitida às  10:21:54 do dia O1/06/2020  <hora e data de  Brasília>.
Válida até 28/1i/2o2o.
Código de contrc)le da  certidão: 6DCB.45CB.482F.32F3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

(_
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PC)DER   JUDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO    TRABALHC)

CERTIDÃO' NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome..    MATEUS    DE   OI.IVEIRA   SANTOS    O6785288533     (MATRIZ   E   FILIAIS)
cNPJ:    27.286.637/0001-42
Certidão   nO:    12615120/2020
Expedição:    01/06/2020,    às   10:24:15
Validade:   27/11/2020   -   180    (centc)   e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua  expedição.

Certifica-se    que    MATEUS    DE    OLIVEIRA    SANTOS    O6785288533     (MÀTRIZ    E
FII,IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nC'   27.286.637/0001-42,    NÃO   CoNsTA
do   Banco   Nacional   de   Devedc)res   Trabalhistas.
certidão   emitida   com  base  no   art.   642-A  da  Cc)nsolidação  das  Leis   do
Trabalho,    acrescentado   pela   Lei   nO   12.440,    de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Adminiàtrativa.   nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do    Trabalho    e    estão   atualizados    até    2    (dois)    dias
anterLores    à    clata    c\a    sua    expec\Lção.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a   Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais,
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certí_c\ão   emi.tLc\a   qratuitamente.

O         ::FOB¥:ONlaMcPi?oRnT:TTEde   Devedores   Trabaihistas   constam   Os   dadOS

necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em   sentença   condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acorclos    judLci_a±s    trabaLhLstas,     incLusLve    no    concernente    aos
recolhimentc)s    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei,.   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dú\.-iclas    (.,    Sl!ge_.Til`C_s :     r,nc!t'c1-io1_Ju.ri.br



uonsiiita Regularidade do Empregador

€A\ É"¥A
CAIXA ECONÕMICA FEDEFtAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Insc:rição:         27.286.637/ooO1-42
Razão  Social,.MATEuS  DE oLIVEIRA sANTos o6785288533
Endereço:          R  NEMESIO  MAR.TINS  DASILVA  60  CAsA/  LIBERDADE/ vALENTE/  BA/

48890-000

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Servico  -  FGTS.

O    presente    Certificado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes  das  obrigações  com  o  FGTS.

Validade:07/03/2020  a  O4/07/2020

Certificação  Número:  202003O701560260490206

Informação  obtida  em  O1/06/2020  10:25:33

A    utilização    deste    Certifícado    para    os   fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de     autenticidade     nc)     site     da     Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consu lta-crf.calxa.gov.br/consu ltacri/pag es/consultaEmpreged or.jsf



O

GOVERNO DO ESTADO DA BAHA

SECRETARIA I)A FAZENDA

Emissão_. 01/06/2020  10:28

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.  113 e 114 da  Lel 3.956 de 11  de dezembro de 1981  - Código
"butário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2o2oi56ig66

füO SOCIAl

MATEUs DE oLWEmA sANTos o6785z88533

lNSCRlÇÃO  ESTADuAL CNPJ

139.1 00.592 27.286,637/000142

Fica certificado que não constam,  até a presente data,  pendênoias de responsab"Ídade da pessoa física ou jurídica acima
identificada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todc)s os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos,  inclusive os inscritos na  DMda
Ativa, de competência da  Procuradoria  Geral do  Estado,  ressalvado o direito da  Fazenda  PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vlerem a ser apurados posteriormente.

\

Emítida em O1/06/2020,  conforme Portaria nO 918/99, sendo válida por 60 dias,  contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE  DESTE  DOCuMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS  OU VIA INTERNETi  NO  ENDEREÇO http://wvw.sefaz.ba,gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão c)riginal de inscrição no CPF c)u no CNPJ da
Secretaria da  Receita Federal do Min'istérío da Fazenda,

Púgina  l  de  1 RelCertidaoNt!gativa.rot



':riii,:
Prefeitura Municipal de Valente
PRAçA GETUUO VARGAS,  01  PMV

Centro -VALENTE - BA       CEP: 48890-000

CNPJ:  13,845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE  DÉBITOS

Número:  000234/2020.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasla:

lnscrição  Municipal..

Endereço:

MATEUS  DE OLIVEIRA SANTOS O6785288533

SERRALH ERIA LIBERDADE

OOO62/2017                                                                  CPF/CNPJ;   27.286,637/00O142

FIUA NEMESIO MARTINS  SILVA,  60  CASA

LIBERDADE VALENTE - BA      CEP: 48890-000

O
RESSAWADO   O   DIREITO DA FAZENDAMuNICIPAL  COBRA[t  QuAISQuER   DÉBITOS QuE VIEREM A SER

ApuRADos  posTERioRMENTE,   É     cEFmFICADO  QuE,  ATÉ  A  PRESENTE  DATA,   NÃO  cONsTAM  DÉBITOS
TRIBuTARIOS  DO  CONTRIBUINTE ACIMA CITADO  PARA COM  ESTE  MuNICIPIO.

Observação:

*"************_m"********************************************************mm***"************i<*****i(*+,"+***n**************x***********

m_***H**H**+_ ,. n.."m__"*___mm*m*iri"***********+************m********i.*******i.*****"************m***********
=++====L=L+L-LL===L±==-.-.--.--.±============±±++L-.-----============++=====L++=++=L====+=========+======i-===L_============l`===+i±++++Là

***""*"*""**"********"*****************""*******************************i¢******ii******************rk************Ir****

Esta certidão foi emitida em              O1/06/2020 com  base no Cód'igo Tributário  Municipal.

Gidão válida até:   30/08/2020

Esta certidão abrange somente a  lnscrição  Municipal acima identificada.

Código de controle desta ceriidão:  4600004895230000118869090000234202006016

Certidão emitida eletronicamente via internet, Aaceitação desta cemdão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet,  no  endereço  eletrõnlco:
https://valente.saatri.com.br,  Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autemcidade

Atenção: Qualquer rasura ou  emEmda invalidará este documento.

lmpressc) em O1/O6/2o2o às  io:i7:56
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE - BA

Qua rta-fel ra
iodeJunho  de 2020

Ano  lV-N®  86

MuNICIPIO  DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATOS NO O!55  e  156/2020 - NO O8_026/2019, P. A. NO 312/2oi9.

Contramnte: Municipio de Valente,  ObJeto: Prestnção de serviço " sede e 2.om rural através de sermlheriapara atender as necessidades de diversas  Secretarias deste
Município,  conforme dcscriio iieste Edital  e em todos  os seus Anexos.  Modalidade: Pregão Presencial  nO O8-026/2019,  Prazo de vígência:  3 l/l2/2020. Processo: P.
A. NO 3 12/2019. Conmto iiO Ol55/2020, em favor do participalite: MATEUS DE OLIVEIRA SANTOS O6785288533., inscrita com o CNPJ Nu 27.286.637/000142,
vencedora do  lote:  Ol,  totalizando  o valor de RS  74.232,00  (setenta  e quairo mil duzento.ç  e  trinta  e ctois reais)  e Contrato nO  Ol56/2020, em  favor do participante:
GECIVAL DE JESUS SANTOS 59233532534., insorita coni o CNPJ NO 27.814.544/000l-43, vencedo[a do lote: 02, totalízando o valor de R$ 57.960,00 (ciiiquenta
e sete mil novecentos e sessem reais).   Data da Assimtura: 03/06/202O.

Valente-Ba, 03 dejunho dc 2020.

MARCOS ADRIANO DE OIJVEIRA ARAUJO
Prefeito.

Esta E,dlção encontra.5Í,  dlsponível  ri[) site www.diarlooficialba.com.br e  garantido sua autenticidacle por certificado  digital  lCP-BRASll


